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ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA EM 01 
DE ABRIL DE 2010: __________________________________________________________ 
 
---Ao primeiro dia do mês de Abril do ano dois mil e dez, nesta cidade de Esposende, no Salão 
Nobre dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Esposende, sob a presidência de António Benjamim da Costa Pereira, Arqtº., Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, estando presentes os senhores Vereadores:  
Eng.ª Maria Raquel Morais Gomes do Vale, 
Prof. Rui Manuel Martins Pereira, 
Emílio Moreira dos Santos Dias e 
Cândido Veiga Escrivães. 
 
---A reunião foi secretariada por Rui Manuel Moutinho Ferreira, Licenciado e Director do 
Departamento de Administração Geral da Câmara Municipal. ---------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e cinco minutos, verificando-se haver “quorum” para funcionamento do 
Executivo, pelo senhor Vice-Presidente foi declarada aberta a reunião. ----------------------------- 
 
Antes de iniciados os trabalhos o senhor Vereador Arqtº Benjamim Pereira solicitou a 
justificação da falta dada à última reunião, a qual foi considerada justificada por unanimidade 
dos presentes. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:___________________________________ 
 
Nos termos do disposto no artigo nono do Regimento desta Câmara Municipal, foi, pelo senhor 
Vice-Presidente, declarado aberto o Período de Antes da Ordem do Dia, não se tendo 
verificado qualquer intervenção. --------------------------------------------------------------------------- 
 
 
PERÍODO DA ORDEM DO DIA: _______________________________________________ 
 
01 - BALANCETE: ___________________________________________________________ 
 
Foi presente o Balancete da Tesouraria, relativo ao dia anterior, que apresentava os seguintes 
saldos: CÂMARA MUNICIPAL - em cofre, na Tesouraria: ------------------------------ 3.378,53€  
Fundos Permanentes ----------------------------------------------------------------------------- 5.050,00€ 
depósitos à ordem: na Caixa Geral de Depósitos ----------------------------------------- 261.124,14€ 
no Crédito Agrícola ---------------------------------------------------------------------------- 85.201,83€ 
no Banco Espírito Santo ---------------------------------------------------------------------- 142.680,68€ 
no Banco Português de Investimento ------------------------------------------------------- 165.725,98€ 
no Banco Espírito Santo ------------------------------------------------------------------------- 9.298,09€ 
no Banco Santander Totta --------------------------------------------------------------------- 91.689,89€ 
no Banco Millennium BCP -------------------------------------------------------------------- 45.532,24€ 
OPERAÇÕES DE TESOURARIA – Em cofre, na Tesouraria ------------------------------ 259,93€ 
Depósito à ordem na Caixa Geral de Depósitos------------------------------------------- 197.307,98€ 
No Banco Português de Negócios ------------------------------------------------------------- 5.145,88€ 
No Banco Millennium BCP ----------------------------------------------------------------- 370.000,00€ 
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 A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------ 
 
 
02 - DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS - INFORMAÇÃO:_______________________ 
 
Em cumprimento do determinado no número três do artigo sexagésimo quinto, da Lei número 
cento e sessenta e nove barra noventa e nove, de dezoito de Setembro, foram prestadas 
informações ao Executivo, acerca dos actos praticados pelo senhor Presidente da Câmara ao 
abrigo de competências delegadas e pelos senhores Vereadores no uso de competências 
subdelegadas, constantes das relações anexas à minuta da acta da presente reunião, da qual 
fazem parte integrante: -------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO. ------------------------------------------- 
 
 
03 – ACTA DA REUNIÃO DO EXECUTIVO MUNICIPAL, N.º 06/2010, REALIZADA 
EM 18 DE MARÇO DE 2010 - PROPOSTA DE APROVAÇÃO: ____________________ 
 
Foi presente a acta da última reunião do Executivo Municipal, realizada no passado dia dezoito 
de Março e cuja cópia foi enviada a todos os membros deste órgão: --------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A ACTA DA 
ÚLTIMA REUNIÃO. 
Abstiveram-se os senhores Vereadores, Arqtº Benjamim Pereira, Emílio Dias e Cândido 
Escrivães por, conforme declararam, não terem estado presentes. ------------------------------------ 
 
 
04 – ÓRGÃOS AUTÁRQUICOS: _______________________________________________ 
 
04.01 - CÂMARA MUNICIPAL: _______________________________________________ 
 
04.01.01 – RELATÓRIO DE GESTÃO DA QUALIDADE E AMBIENTE REFERENTE 
A 2009 - PROPOSTA. ------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião o Relatório de Gestão da Qualidade e Ambiente referente ao ano de 
2009. Fica arquivada cópia do relatório junto à minuta da acta da presente reunião, da qual faz 
parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ------------------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR O RELATÓRIO DE 
GESTÃO DA QUALIDADE E AMBIENTE REFERENTE AO ANO DE 2009. 
Absteve-se o senhor Vereador Cândido Escrivães. ----------------------------------------------------- 
 
 
04.02 - PESSOAL: ____________________________________________________________ 
 
04.02.01 – CRIAÇÃO DA SECÇÃO AUTÓNOMA DO CONSELHO COORDENADOR 
DA AVALIAÇÃO - PROPOSTA. ---------------------------------------------------------------------- 
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Foi presente em reunião a informação 008/DARH/2010 da Chefe da Divisão Administrativa e 
Recursos Humanos, com o seguinte teor: 
 
“1. Nos termos do nº 2 da Portaria 759/2009, de 16 de Julho, o pessoal não docente dos 

agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas, bem como aquele que, encontrando-se 

vinculado às autarquias locais, ali presta serviço, é avaliado pelo respectivo director. 

2. Nos termos do nº 3 da mesma Portaria, no respeitante ao pessoal não docente vinculado às 

autarquias locais, o conselho coordenador de avaliação é o do município respectivo, devendo 

integrar o director ou directores dos agrupamentos de escolas ou escolas não agrupadas 

abrangidas, ou os seus representantes. 

3. Compete à Câmara Municipal deliberar a criação, no âmbito do respectivo conselho 

coordenador de avaliação, de uma secção autónoma para a avaliação do pessoal não docente, 

nos termos previstos no nº 3 do artigo 58º da Lei nº 66-B/2007, de 28 de Dezembro. 

4. A secção autónoma é presidida pelo Presidente da Câmara, que pode delegar essa 

competência num vereador, devendo a mesma integrar os directores dos agrupamentos de 

escolas ou escolas não agrupadas respectivas, ou seus representantes. 

5. Assim, e após consulta aos quatro agrupamentos de escolas do concelho, os representantes 

delegados indicados são: 

a. Prof.ª Bernerdina Mariz Silva Barros Zão, Directora Adjunta para a Educação 

Pré-escolar 

b. Prof. José Manuel Vieira de Pinho, Sub-Director do Agrupamento de Terras de 

Baixo Neiva 

c. Profª. Teresa Felício Duarte de Jesus Carapito, Directora do Agrupamento de 

Escolas de Apúlia 

d. Profª. Maria Fernanda Rodrigues Costeira Magalhães, Directora Adjunta do 

Agrupamento de Escolas de Marinhas. 

Face ao exposto, deverá a Câmara Municipal deliberar a criação da secção autónoma 

composta pelo Senhor Presidente ou um Vereador em sua representação e pelos membros 

indicados pelos agrupamentos de escolas.” Segue-se data e assinatura ----------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A PROPOSTA E, 
ASSIM, CRIAR UMA SECÇÃO AUTÓNOMA DO CONSELHO COORDENADOR DA 
AVALIAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DO PESSOAL NÃO DOCENTE CUJA 
COMPOSIÇÃO É AQUELA CONSTANTE DA PROPOSTA AGORA APROVADA.  
Absteve-se o senhor Vereador Cândido Escrivães. ----------------------------------------------------- 
 
 
05 – URBANISMO E POLÍTICA DE SOLOS: ____________________________________ 
 
05.01 – OBRAS MUNICIPAIS: _________________________________________________ 
 
05.01.01 - BENEFICIAÇÃO DO ADRO DA CAPELA DA SRA. DA GUIA - BELINHO - 
RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ---------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião Auto de Recepção Provisória e a informação técnica n.º 
100/DIM/2010, prestada pelos serviços da Divisão de Infra-Estruturas Municipais desta 
Câmara Municipal, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria aos trabalhos realizados no 
âmbito da empreitada supra referenciada, donde resulta que os mesmos se encontram 
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realizados e em condições de serem recebidos provisoriamente. ------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA E RECEBER PROVISORIAMENTE OS TRABALHOS. ------------------------- 
 
 
05.01.02 - REMODELAÇÃO DO LOGRADOURO DA ESCOLA EB1/JI DE CRIAZ - 
APÚLIA - RECEPÇÃO PROVISÓRIA - RECTIFICAÇÃO DA DELIBERAÇÃO.--------- 
 
Foi presente em reunião a informação n.º 103/DIM/2010, prestada pelos serviços da Divisão de 
Infra-Estruturas Municipais desta Câmara Municipal, na qual é dado a conhecer que, na 
informação 42/DIM/2010 de 2010.01.19, presente na reunião de Câmara do passado dia 18 de 
Fevereiro, foi referido que se tratava da Recepção Definitiva, induzindo em erro a deliberação 
da Câmara Municipal. Assim, é solicitada a rectificação da deliberação, sendo presente, para 
homologação, o Auto de Recepção Provisória da empreitada supra referida. ----------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, RECTIFICAR A 
DELIBERAÇÃO TOMADA NA REUNIÃO DESTA CÂMARA, DATADA DE DEZOITO 
DE FEVEREIRO PASSADO E, ONDE SE LÊ RECEPÇÃO DEFINITIVA PASSE A LER-SE 
RECEPÇÃO PROVISÓRIA. ------------------------------------------------------------------------------ 
 
 
05.02 – OBRAS PARTICULARES: _____________________________________________ 
 
05.02.01 – PROCESSO 613/2001 - CONSTRUÇÕES J. ANDRÉ & FILHAS, LDA - 
LUGAR DE CEPÃES - MARINHAS - RECEPÇÃO DEFINITIVA E 
CANCELAMENTO DA CAUÇÃO. -------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços do Departamento 
Técnico Municipal desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria para efeitos 
de recepção definitiva das obras de urbanização referentes ao processo de licenciamento de 
operações urbanísticas supra referenciado, para efeitos de homologação do respectivo auto, 
bem como informa da possibilidade de, em caso de homologação daquele auto, se proceder à 
recepção definitiva e cancelamento da respectiva caução. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO E LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. ----------------------------------------------- 
 
 
05.02.02 – PROCESSO 31/92 - SOCIEDADE IMOBILIÁRIA FOZ DO NEIVA, LDA - 
BOURO - ZONA INDUSTRIAL - RECEPÇÃO DEFINITIVA E CANCELAMENTO DA 
CAUÇÃO. ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a informação técnica prestada pelos serviços do Departamento 
Técnico Municipal desta Câmara, na qual se dá a conhecer a realização da vistoria para efeitos 
de recepção definitiva das obras de urbanização referentes ao processo de licenciamento de 
operações urbanísticas supra referenciado, para efeitos de homologação do respectivo auto, 
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bem como informa da possibilidade de, em caso de homologação daquele auto, se proceder à 
recepção definitiva e cancelamento da respectiva caução. --------------------------------------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, HOMOLOGAR O AUTO 
DE VISTORIA, RECEBER DEFINITIVAMENTE OS TRABALHOS E AUTORIZAR O 
CANCELAMENTO E LIBERTAÇÃO DA CAUÇÃO. ----------------------------------------------- 
 
 
06 – EDUCAÇÃO: ___________________________________________________________ 
 
06.01 – ATRIBUIÇÃO DE 100% DO VALOR DO PASSE ESCOLAR A ALUNOS DO 
ENSINO SECUNDÁRIO CUJO AGREGADO FAMILIAR APRESENTA CARÊNCIAS 
ECONÓMICO FINANCEIRAS - PROPOSTA. ----------------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião proposta da Sra. Vereadora Dr.ª Jaquelina Areias, com o seguinte teor: 
 
“O Decreto-Lei nº 299/84, de 5 de Setembro atribui aos municípios a competência para 

organizar, gerir e controlar o funcionamento dos transportes escolares.  

O município tem atribuído a gratuitidade de passe escolar a alunos do ensino secundário 

oriundos de famílias com parcos recursos económicos, bem como tem assegurado o custo com 

o transporte de alunos portadores de deficiência para que possam frequentar estabelecimento 

de ensino e promover desta forma a sua integração social e desenvolvimento integral. 

Assim, propõe-se à Ex.ma Câmara a atribuição de 100% do valor do passe escolar das alunas 

supracitadas, conforme a Informação n.º 044/SAS/10.” Segue-se data e assinatura --------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A 
PROPOSTA E, ASSIM, SUPORTAR A TOTALIDADE DO CUSTO DO PASSE ESCOLAR 
DA ALUNA ALI INDICADA E CUJO AGREGADO FAMILIAR APRESENTA 
CARÊNCIAS ECONÓMICO FINANCEIRAS. -------------------------------------------------------- 
 
 
07 – JUNTAS DE FREGUESIA: ________________________________________________ 
 
07.01 - JUNTA DE FREGUESIA DE RIO TINTO - POSTURA DE TRÂNSITO - 
PROPOSTA DE APROVAÇÃO DA VERSÃO FINAL. ------------------------------------------- 
 
Foi presente em reunião a Postura Municipal de Trânsito da Freguesia de Rio Tinto bem como 
a sua publicação em Diária da República. Fica arquivada cópia da mesma junto à minuta da 
acta da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ----------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR UNANIMIDADE, APROVAR A VERSÃO 
FINAL DA POSTURA DE TRÂNSITO DE RIO TINTO E SUBMETER A MESMA À 
APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO FINAL POR PARTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL. ------- 
 
 
07.02 - JUNTA DE FREGUESIA DE ESPOSENDE - CEMITÉRIO MUNICIPAL - 
ENCARGOS NO PAGAMENTO DO COVEIRO MUNICIPAL - PROPOSTA. ------------ 
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Foi presente em reunião ofício da Junta de Freguesia de Esposende onde é solicitado que a 
Câmara Municipal suporte o diferencial entre o valor que a Segurança Social paga àquele 
trabalhador e o que ele de facto aufere, ao abrigo do protocolo de delegação de competências 
em vigor. Foi ainda presente em reunião a informação DAG/018/2010 do Director do 
Departamento de Administração Geral. Fica arquivada cópia da mesma junto à minuta da acta 
da presente reunião, da qual faz parte integrante e que aqui se dá como transcrita. ---------------- 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DELIBEROU, POR MAIORIA, APROVAR A PROPOSTA E, 
ASSIM, TRANSFERIR PARA A JUNTA DE FREGUESIA DE ESPOSENDE, EM 
TRANCHES MENSAIS, O VALOR EQUIVALENTE À DIFERENÇA ENTRE O QUE É 
PAGO PELA JUNTA AO COVEIRO E O QUE É PARA ESSE FIM PAGO PELA 
SEGURANÇA SOCIAL, UMA VEZ QUE TAL PAGAMENTO SE ENCONTRA AO 
ABRIGO DO PROTOCOLO JÁ CELEBRADO COM AQUELA JUNTA DE FREGUESIA 
RELACIONADO COM A GESTÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL.  
Absteve-se o senhor Vereador Cândido Escrivães. ----------------------------------------------------- 
 
 
PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. __________________________________ 
 
---Encerrada a ordem de trabalhos, foi dado, de imediato, cumprimento ao disposto no número 
cinco do artigo octogésimo quarto da Lei número cento e sessenta e nove barra noventa e nove, 
de dezoito de Setembro, não se tendo verificado qualquer inscrição. -------------------------------- 
 
 
---E nada mais havendo a tratar, foi elaborada a minuta da acta da presente reunião, que, depois 
de lida, foi submetida à aprovação do Executivo, sendo APROVADA POR UNANIMIDADE 
para efeitos de execução imediata das deliberações tomadas. ----------------------------------------- 
 
---Sendo dez horas e vinte e cinco minutos, pelo senhor Vice-Presidente, foi declarada 
encerrada a presente reunião. ------------------------------------------------------------------------------- 
 
---E eu, Rui Manuel Moutinho Ferreira, Director do Departamento de Administração Geral, 
redigi e subscrevi a presente acta, a qual se encontra fiel ao que de relevante se passou na 
mesma reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 
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